
A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020, com 
base no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100329-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: NAIR OLIVEIRA DE ABREU (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097855-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: DULCINEA SILVEIRA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ZELY DESCHAMPS CAVALCANTI NAZARETH RANGEL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: PETRONIA DOS SANTOS LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SEBASTIANA MARIA FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097116-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: DJALMA SOARES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: GILBERTO ULYSSEA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SIDNEI RODRIGUES MEDEIROS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA HELENA SILVA DE MORAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JADER CAMARGO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078463-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: ALBINO DIAS LEITE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANTONIO DE ARAUJO SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANTONIO LINHARES DA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023989-33.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: NADIA MARA DOS SANTOS MENDES (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO BERNARDO KELM DIAS NEVES (OAB RJ148992) 

APELANTE: ROGERIO ROSETTI MENDES (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO BERNARDO KELM DIAS NEVES (OAB RJ148992) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049454-59.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: ROBERTA CARVALHO MUNIZ ZYLBERBERG (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA MARIA NETTO SIMAS (OAB RJ052685) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RAPHAEL SIMAS ZYLBERBERG (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA MARIA NETTO SIMAS 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075309-28.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: ANTONIO JORGE REIS DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: ANTONIO JOSE ALVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: ARNAUD DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: AUGUSTO HELENO PINTO MACHADO DA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: BEATRIZ FAULHABER DE ANDRADE FIGUEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013212-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: ROSITA LEITE DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO EDIO MOTA TORRES (OAB SP443256) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007541-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARCELO VENTURA REGO 
ADVOGADO: ELIDA SILVA MANDU DA COSTA (OAB RJ201427) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: SUBSECRETÁRIO - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - BRASÍLIA 

INTERESSADO: PRESIDENTE - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA 
PREVIDENCIA - DATAPREV - BRASÍLIA 

INTERESSADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - 
DATAPREV 
PROCURADOR: JOSE IVANILDO DIAS JUNIOR 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013645-08.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: JOSE FERNANDEZ OTERO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS VALERIO MAMEDE DOS SANTOS (OAB RN011384) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058672-07.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: FEDERACAO DAS ASSOC DE MORADORES DO MUN RIO DE JANEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: NELSON MARCIO NIRENBERG (OAB RJ134603) 
ADVOGADO: LIDIA MARIA LEITE CAVALCANTI (OAB RJ084024) 
ADVOGADO: ANDREA CAMELO TAVARES FERREIRA (OAB RJ130248) 
ADVOGADO: ROBERTA PALERMO ROMAR FERNANDES (OAB RJ128356) 
ADVOGADO: TANIA MARA BORGES PEREIRA (OAB RJ097582) 
ADVOGADO: RONIDEI GUIMARAES BOTELHO (OAB RJ083066) 

APELADO: EDUARDO MONDOLFO,ARQUITETOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL LORENZO FERNANDEZ KOATZ (OAB RJ122128) 
ADVOGADO: GUSTAVO BINENBOJM (OAB RJ083152) 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE DEFANTI FONSECA (OAB RJ180658) 



ADVOGADO: ANDRE RODRIGUES CYRINO (OAB RJ123111) 

APELADO: RENTA ENGENHARIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL LORENZO FERNANDEZ KOATZ (OAB RJ122128) 
ADVOGADO: GUSTAVO BINENBOJM (OAB RJ083152) 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE DEFANTI FONSECA (OAB RJ180658) 
ADVOGADO: ANDRE RODRIGUES CYRINO (OAB RJ123111) 

APELADO: BR MARINAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL LORENZO FERNANDEZ KOATZ (OAB RJ122128) 
ADVOGADO: GUSTAVO BINENBOJM (OAB RJ083152) 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE DEFANTI FONSECA (OAB RJ180658) 
ADVOGADO: ANDRE RODRIGUES CYRINO (OAB RJ123111) 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELADO: IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099880-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: LUIZ ALVES DO PRADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: RIVALINO DA SILVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: SEBASTIAO ALMEIDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: LUIZ ANTONIO DE SOUSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: PEDRO ANTUNES SOARES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-94.2014.4.02.5113/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: PEDRO SERAFIM DE OLIVEIRA FILHO (EMBARGANTE) 



ADVOGADO: ARANY MAGALHAES FREITAS (OAB RJ080822) 
ADVOGADO: ORQUINEZIO DE OLIVEIRA (OAB RJ005167) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009585-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 132) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOAO CASTELHANO FUENTES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: MARY EDSA DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: WALDYR RODRIGUES AFFONSO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS DA SILVEIRA FARIAS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: VICENTE SALGADO MENDONCA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010281-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 135) 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ROGERIO MARINHO MAGALHAES ALCANTARA FILHO (OAB RJ166973) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: YURI ANTUNES MOREIRA (OAB RJ211641) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012076-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 138) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LEONIDA POPLOSKI JAYMES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: TEREZINHA NUNES DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 



ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MAURINA DE MELO CURCIO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012175-45.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 143) 

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (ASSISTENTE) 
PROCURADOR: LUCIANA POTIGUAR RIBEIRO 

AGRAVADO: USINA PAINEIRAS SOCIEDADE ANONIMA 
ADVOGADO: LEONARDO NUNES MARQUES (OAB ES009579) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
- ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012688-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 147) 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ROGERIO MARINHO MAGALHAES ALCANTARA FILHO (OAB RJ166973) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012200-58.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 148) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: USINA PAINEIRAS SOCIEDADE ANONIMA 
ADVOGADO: LEONARDO NUNES MARQUES (OAB ES009579) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115450-58.2015.4.02.5113/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: ALTAIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: DIETER MENDES HALL (OAB RJ181920) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ARTUR DE BRITO GUEIROS DE SOUZA 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5084492-98.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALICE DA CONCEICAO NEVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA LUCIA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ZELIA NUNES BENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: LIETE SERRA DE FREITAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: OSCARINA ALVES FALCAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008483-73.2011.4.02.5001/ES (PAUTA: 183) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MATHEUS CICILIOTTI SARTORIO 
ADVOGADO: SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR (OAB ES007904) 

APELADO: CERAMICA CAPICHABA LTDA 
ADVOGADO: SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR (OAB ES007904) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024300-04.2016.4.02.5002/ES (PAUTA: 184) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GUILHERME ANHOLETI PEREIRA 
ADVOGADO: ROBERTA ANHOLETI (OAB ES023202) 

APELADO: MANUELLA FERREIRA SARTORIO 
ADVOGADO: ROBERTA ANHOLETI (OAB ES023202) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175507-44.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 187) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCOS ANDRE DE ALMEIDA DUARTE 
ADVOGADO: APARECIDA ANGELICA DE SOUSA FRAGA (OAB RJ108620) 

APELANTE: MIRIAN DE JESUS ROQUE 
ADVOGADO: APARECIDA ANGELICA DE SOUSA FRAGA (OAB RJ108620) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009583-28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 204) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOAO BENEDITO DE MORAIS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 



ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOSE RIBAMAR SOARES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: RAIMUNDO PAZ DE ARAUJO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO CABOCLO DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MILTON CARVALHO DE LIMA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011017-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 214) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: NIVAL NUNES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: OSCAR BITTENCOURT NETO (OAB RJ121556) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011070-33.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 215) 

AGRAVANTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: NIVAL NUNES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: OSCAR BITTENCOURT NETO (OAB RJ121556) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0150130-
37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 221) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA MARIA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ABDON GABRIEL (OAB RJ082725) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003422-68.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ELLOS KAR VEICULOS EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO ANDRADE DE ARAÚJO (OAB ES011003) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023727-64.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LIDIA COSTA DE MARIA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LARISSA PORTUGAL GUIMARAES AMARAL (OAB ES009542) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EXEQUENTE PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS E REDUZIR A VERBA HONORÁRIA PARA MIL REAIS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: WELLINGTON AMORIM FIALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: EDERSON EUSTAQUIO FIALHO DE AMORIM (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA 

INTERESSADO: INEZ PEREIRA DE AMORIM FIALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA 

INTERESSADO: PATRICIA DAS DORES FIALHO DE AMORIM (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER A PARTE 
RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001421-92.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: DELCIO DA SILVA ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: JENAINA DE PAULA MACIEL KOPKE (OAB RJ183656) 
ADVOGADO: ELIANDRO VILELA COUTINHO (OAB RJ204116) 

APELANTE: DIANE RIBEIRO DE MIRANDA ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: JENAINA DE PAULA MACIEL KOPKE (OAB RJ183656) 
ADVOGADO: ELIANDRO VILELA COUTINHO (OAB RJ204116) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032347-63.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: JOAO BATISTA MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VALERIA LIMA GUIMARAES MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HORÁRIA ANTERIORMENTE FIXADA EM 1% 
(UM POR CENTO), CONFORME PREVÊ O ART. 85, §11, DO CPC/15, OBSERVADA A 
CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 98, §3º, DO CPC/2015, POR SER O ORA APELANTE 
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004810-76.2019.4.02.5107/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: WALTER GUSTAVO DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387) 
ADVOGADO: ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944) 
ADVOGADO: MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, 
§11, DO CPC/15, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ARTIGO 98, §3º, POR SER A 
PARTE APELANTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080378-41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LUIZA MOREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAQUIM FAVRETTO (OAB DF040698) 

APELADO: MARIA EDUARDA MOREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAQUIM FAVRETTO (OAB DF040698) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PARA, ACOLHENDO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, JULGAR 
EXTINTO A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 
ART. 485, VI, DO CPC/2015, ANTE A ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQUENTE PARA 
FIGURAR NO POLO ATIVO DO FEITO EXECUTÓRIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-87.2003.4.02.5102/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO 
- CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

APELADO: JB DE NITEROI MATERIAL DE CONSTRUCAO E LAJES LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CREA/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER 
REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0154279-47.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FENIX EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ADELAINE SOARES MARTINS (OAB RJ162524) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) DO VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, 
§11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-13.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA CITROLANDIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO EXEQUENTE PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER 
REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020264-51.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: LIVIA DA SILVA DE MELO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: ADRIANA ANDRADE DA SILVA DE MELO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: POIRE COMERCIO DE ROUPAS E OBJETOS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074398-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOAO PAULO CARNEIRO SARAIVA 

APELADO: RAPHAEL BRITO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CORE-RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000563-92.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS MV LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE LACAVA MARINHO (OAB RJ106801) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 998 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047631-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ISABEL FERREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB/RJ, DEIXANDO DE MAJORAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A 
NÃO CONDENAÇÃO NA SENTENÇA, NESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-93.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA EMBARGANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000363-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO CASTILHO MACHADO (OAB SP291667) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057279-83.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 



PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANA CLAUDIA DE MIRANDA CAVALCANTE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027150-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: TAINARA SILVA NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LAYANE ALVES DA SILVA (OAB GO054906) 

APELADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DA ORDEM - ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068664-84.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: MARIA ESTELA DE LEMOS LIMA SANTORO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCUS DA SILVA SANTOS (OAB RJ070940) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SUPERINTENDENTE - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001869-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: EDUARDO NOGUEIRA DE MELLO NUNES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MÁRIO WILSON CHOCIAI LITTIERI (OAB PR085402) 
ADVOGADO: BRUNA FRANCISCO BRITO (OAB PR087100) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - 
CREF - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DO CREF. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000177-97.2020.4.02.5006/ES (PAUTA: 30) 

APELANTE: GEISSIA QUIRINO FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAMON RODRIGUES VILLELA DA MOTTA (OAB ES021940) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008695-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: ELIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

APELADO: CEMEF - CENTRO MEDICO FREGUESIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE HADDAD FILHO (OAB RJ165895) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLINAR DA 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO EM FAVOR DE UMA DAS 
TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, A QUE COUBER, POR LIVRE 
DISTRIBUIÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034156-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: MARCELO SANTANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO - MINISTÉRIO DO 
TRABALHO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER, EX OFFICIO, 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA 8ª TURMA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAR E 
JULGAR O PRESENTE FEITO, RAZÃO PELA QUAL O PROCESSO DEVE SER ENCAMINHADO 
À DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO ? DIDRA, PARA QUE SEJA 
REDISTRIBUÍDO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF ? 2ª REGIÃO (DJU DE 
29.11.2004). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0196156-93.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA VINHAS (OAB RJ112693) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014623-56.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 37) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: MARIA DE FATIMA DA COSTA 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007103-44.2013.4.02.5001/ES (PAUTA: 38) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSTRUTORA PAVISAN EIRELI 
ADVOGADO: EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB MG117069) 
ADVOGADO: PAULO DA GAMA TORRES (OAB MG055288) 

APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056854-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: BRUNA RAMOS BRUNO BOIM (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022931-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MANOEL AGUINALDO GUIMARAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARCELO RANGEL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARCIA DOS REIS GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARA LUCIA PRATA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARCIA CRISTINA DE CASTRO MOTTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-25.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 42) 



APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JOSE JAMESON ALVES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLSON VALÉRIO FERREIRA DE ALMEIDA (OAB PE027104) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - 
CCCPM (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF PARA REFORMAR A SENTENÇA, EXCLUINDO-A DO FEITO, MANTENDO, 
NO ENTANTO, A PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PARA CONDENAR A CCCPMM A 
FORNECER O OFÍCIO DE QUITAÇÃO À PARTE AUTORA DO IMÓVEL EM APREÇO, 
MEDIANTE A COBERTURA PELO FCVS DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050653-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: LAURA MADDALENA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, DEIXANDO DE MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE 
NÃO HOUVE CONDENAÇÃO NESSE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056562-35.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: THAISA DIAS DE MORAES (OAB RJ189465) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0122641-59.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015361-70.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GLAUCIA ESTHER SERPA DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: GREISE DA COSTA MENDENGUE (OAB RJ056711) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER PARCIALMENTE 
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA E DA RÉ PARA CORRIGIR O ERRO 
MATERIAL APONTADO NA PARTE DISPOSITIVA DO VOTO (TRF2, EVENTO 14, RELVOTO1), 
NA EMENTA E ACÓRDÃO (TRF2, EVENTO 14, ACOR2) E EXTRATO DA ATA (TRF2, EVENTO 
13, EXTRATOATA1), NOS TERMOS SUPRA, SEM, ENTRETANTO, ATRIBUIR EFEITOS 
INFRINGENTES À FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004631-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FRANCISCO DA SILVEIRA NUNES 
ADVOGADO: RICARDO MAFRA TREU (OAB RJ123663) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FARINHA NOSSA SENHORA APARECIDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005325-72.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARCOS AURELIO DE SOUZA JACOMO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O REQUERIMENTO DE PENHORA ONLINE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008998-73.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO GOMES DE BRITO 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 



AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009410-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: MICHELLY ROSA FERREIRA 
ADVOGADO: JULIANA SANTANA DOS SANTOS (OAB RJ170327) 
ADVOGADO: MARCELA PRATA PEREIRA ALVES (OAB RJ179765) 

AGRAVANTE: LUIZ FELIPPE DE OLIVEIRA MOREIRA 
ADVOGADO: JULIANA SANTANA DOS SANTOS (OAB RJ170327) 
ADVOGADO: MARCELA PRATA PEREIRA ALVES (OAB RJ179765) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013202-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ARIZA SALDANHA LIMA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011416-40.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DELTA CONSTRUCOES S.A 
ADVOGADO: RICARDO FERNANDES M. DA SILVEIRA (OAB RJ087849) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO 
CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012226-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: THOPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 



ADVOGADO: GABRIEL RIBEIRO PESSOA (OAB RJ224856) 
ADVOGADO: IGOR MACHADO DE MELLO FAIA (OAB RJ181529) 

AGRAVADO: RODRIGO DA SILVA QUEIROZ 
ADVOGADO: PEDRO PAULO CALDERARO DE OLIVEIRA (OAB RJ196061) 

AGRAVADO: LUANA DE ALENCAR ROSA QUEIROZ 
ADVOGADO: PEDRO PAULO CALDERARO DE OLIVEIRA (OAB RJ196061) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR PERDA DE OBJETO, E DE NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013393-11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: DARCI GABRIEL DA SILVA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005637-82.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MARIO GERALDO DE CARVALHO 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO, POR PERDA DE OBJETO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5013082-
86.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 69) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CRO/ES 
(RÉU) 
PROCURADOR: ROSANGELA GUEDES GONCALVES 

APELADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA (AUTOR) 
PROCURADOR: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO 
PROCURADOR: TAREK MOYSES MOUSSALLEM 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DO CRO/ES, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE 



O ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, 
DO CPC/15. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000939-
27.2013.4.02.5110/RJ (PAUTA: 71) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BRUNO DA COSTA E SILVA DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO GOMES GIAMPAOLI (OAB RJ148348) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0140345-
85.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: DEBORA FIGUEIREDO DE PAULA (AUTOR) 
ADVOGADO: MÁRIO JÚLIO DAMASCENO (OAB RJ064107) 

APELANTE: JORGE LUIZ DE SOUSA MENEZES (AUTOR) 
ADVOGADO: MÁRIO JÚLIO DAMASCENO (OAB RJ064107) 

APELANTE: FERNANDA CAXIAS FLORENTINO SERRANO (AUTOR) 
ADVOGADO: MÁRIO JÚLIO DAMASCENO (OAB RJ064107) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DOS AUTORES, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014427-
21.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 73) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: JANDIRA DA CONCEICAO MARCOS 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013715-
31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 74) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: IVANILDO PAULO DE FREITAS 
ADVOGADO: CHRISTIANE MARINGE DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 
PARA DETERMINAR COMO COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE 
CAXIAS/RJ, ORA SUSCITANTE, DETERMINANDO, AINDA, QUE, COM O TRÂNSITO EM 
JULGADO, O FEITO SEJA ARQUIVADO, COM AS CAUTELAS DE PRAXE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5039468-13.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

PARTE AUTORA: EDUARDO REIS VENTURA REGO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO VENTURA REGO (OAB RJ221062) 

PARTE RÉ: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV 
(INTERESSADO) 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA 
PREVIDENCIA - DATAPREV - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: SUBSECRETÁRIO - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DA CIDADANIA (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5033746-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

PARTE AUTORA: MARCELO VENTURA REGO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ELIDA SILVA MANDU DA COSTA (OAB RJ201427) 

PARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

PARTE RÉ: PRESIDENTE - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA 
- DATAPREV - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOSE IVANILDO DIAS JUNIOR 



PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: SUBSECRETÁRIO - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DA CIDADANIA (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5011229-30.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 77) 

PARTE AUTORA: RENATO JOAO MUNIZ TEIXEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VALLERIA ARAUJO DE LACERDA (OAB RJ096761) 

PARTE RÉ: CHEFE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - NITERÓI 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009458-51.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 78) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REINALDO TELES VIEIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WELLINTON PIMENTEL COUTINHO (OAB ES013136) 
ADVOGADO: MICHELLE PIMENTEL COUTINHO (OAB ES013410) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066578-92.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: REGINALDO DA SILVA SALDANHA (RÉU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11, DO CPC, DETERMINO A 
MAJORAÇÃO EM 1% DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027788-02.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: ADVSN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JACQUELINE ROSA MENDES FRANCO (OAB RJ205133) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11, DO 
CPC, DETERMINO A MAJORAÇÃO EM 1% DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA 
SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091118-36.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SONIA MARIA TRINDADE (RÉU) 
ADVOGADO: LIDIA MARIA VIEIRA CORTES (OAB RJ210417) 
ADVOGADO: SAMUEL LUIZ VIEIRA CORTES (OAB RJ134664) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA REJEITAR OS EMBARGOS MONITÓRIOS, CONSTITUINDO-
SE DE PLENO DIREITO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, NA FORMA DO ART. 702, §8º DO 
CPC. CONDENO A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038389-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: ELIAS DE ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA EM RAZÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA AO AUTOR/APELANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000779-92.2019.4.02.5113/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LENICE MARIA DUARTE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: TIAGO DUQUE VINAGRE (OAB RJ173628) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (ASSISTENTE) (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ GUIMARAES ARAUJO 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA 
ADVOGADO: KAROLINE CAETANO 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR INTERPOSTA, E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, 
REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 
REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA E 
CONDENANDO A PARTE AUTORA/AGRAVADA AO PAGAMENTO, PRO RATA, DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CUJA 
EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA EM VIRUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA 
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219859-44.2017.4.02.5104/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: ROGERS FARIA DE SIQUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA CRISTINA ALVES DELGADO DE AVILA (OAB RJ060894) 
ADVOGADO: SILVIA HELENA ALVES DELGADO DE AVILA (OAB RJ085224) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001059-30.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 85) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FRANCISCA MOREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (AUTOR) 
PROCURADOR: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU) 
PROCURADOR: CHARLIS ADRIANI PAGANI 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. INVERTIDOS OS 
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 98, §3º DO 
CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018459-72.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 86) 

APELANTE: MARCELA ROHSNER VIANNA EDIEL (AUTOR) 
ADVOGADO: EDSON TEIXEIRA CICARINI JUNIOR (OAB ES011223) 



APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, EM 
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035015-09.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: ACIDALIA BEZERRA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES (AGU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015, 
SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O PÁLIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104277-73.2015.4.02.5004/ES (PAUTA: 89) 

APELANTE: CIRLENE SANT ANNA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: WALAS OLIVEIRA SOARES (OAB ES014742) 

APELANTE: ADILSON ISIDORIO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: WALAS OLIVEIRA SOARES (OAB ES014742) 

APELADO: BRUNO ZACCHE DE SOUZA CHARPINEL (RÉU) 
ADVOGADO: ALEX WERNER ROLKE 

APELADO: PREMAX ENGENHARIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: REYNALDO STRUTZ LEAL MATIELO SILVA (OAB ES016016) 
ADVOGADO: ALEX WERNER ROLKE 

APELADO: VINICIUS DE SOUSA ZACCHER CHARPINEL (RÉU) 
ADVOGADO: ALEX WERNER ROLKE 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REFORMAR A SENTENÇA E 
CASSAR A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA PARA EXTINGUIR O FEITO QUANTO À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 485,VI, DO CPC, DECLINANDO DA 
COMPETÊNCIA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS RÉUS EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, 
COM PREJUÍZO DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS DAS PARTES QUANTO AO MÉRITO 
DA DEMANDA. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE 5% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA EM FAVOR DA CEF, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 
DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023157-16.2017.4.02.5108/RJ (PAUTA: 90) 



APELANTE: SILVA E FILHO AGUAS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JULIO CESAR DA SILVA NERIS (OAB RJ177202) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EXECUTADA/EMBARGANTE (SILVA E FILHO ÁGUAS LTDA.). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013887-61.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 91) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: ANTONIO MASCARENHAS PINHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FRANCIELE DE OLIVEIRA (OAB ES026208) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A (EMBARGADO) 

INTERESSADO: SALOMAO MICHAEL CARASSO (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO EMBARGANTE DE 
TERCEIRO (ANTONIO MASCARENHAS PINHO). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005911-21.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: ALMIR FRANCISCO MARINS (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE CARLOS FAUSTINO (OAB RJ111755) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172621-82.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: PEROLA DE ARAUJO MENDES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004925-23.2007.4.02.5102/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: HELOISA MARIA JANNOTTI DE LIMA ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
RECURSO DO CONSELHO EXEQUENTE, NEGANDO-LHE PROVIMENTO NA PARTE EM QUE 
FOI CONHECIDO, DEIXANDO DE APLICAR O ART. 85, §11º, DO CPC/2015, EIS QUE NÃO 
HOUVE CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA ORIGEM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075742-32.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: AERO CLUBE DE SOROCABA (RÉU) 
ADVOGADO: OSVALDO GUITTI (OAB SP180099) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS PARA 11% DO VALOR DA 
CONDENAÇÃO, NA FORMA DO §11º DO ARTIGO 85 DO CPC, MANTIDA SUSPENSA A 
COBRANÇA EM VIRTUDE DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106422-11.2015.4.02.5002/ES (PAUTA: 99) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUIZ CARLOS LOUZADA 
ADVOGADO: LARA BICALHO RAMOS (OAB ES014322) 
ADVOGADO: LETÍCIA CAMPOS FACCIN PINHO (OAB ES018179) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116412-49.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA DE FATIMA ROCHA DA SILVA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DA 
MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015, QUE FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010586-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: SUELY LYRA VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006256-44.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 102) 

APELANTE: MILANO SPE 0038 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI (OAB ES009221) 
ADVOGADO: THIAGO MONTEIRO DE PAULA SIQUEIRA (OAB ES022759) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030914-26.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES (OAB RJ134581) 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL (OAB RJ160638) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUIZA ANTONIETA GAETANI (INTERESSADO) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL 

INTERESSADO: P.H.DENTAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA (INTERESSADO) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS GAETANI RODRIGUES 
ADVOGADO: ELIANA APARECIDA GAETANI RODRIGUES VIDAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, CONDENANDO 



A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% 
SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000004-05.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 104) 

APELANTE: MARCELE AZEVEDO COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS DE CARVALHO BICUDO (OAB RJ129522) 

APELANTE: TIAGO NEVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS DE CARVALHO BICUDO (OAB RJ129522) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018884-90.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ELIZABETH GLORIA DE JESUS CHAGAS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA CEF PARA REJEITAR OS EMBARGOS E JULGAR 
PROCEDENTE O PEDIDO MONITÓRIO, CONSTITUINDO DE PLENO DIREITO O TÍTULO 
EXECUTIVO JUDICIAL, CONDENANDO A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS 
DO §2º DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031634-90.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: BRUNO DA SILVA BRAZ 10508944724 (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMULO ADOLPHO DE FARIAS SANT'ANNA (OAB RJ149188) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063821-76.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: ANDREA BITTENCOURT FAVORITO (AUTOR) 
ADVOGADO: BIANCA BASTOS MACEDO (OAB RJ138586) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016381-71.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PERRONE BRAGA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ALVARENGA (OAB ES024045) 

APELADO: MUNICÍPIO DE CARIACICA (RÉU) 
PROCURADOR: JONES ALVARENGA PINTO 

APELADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA APELANTE A FIM DE 
SANAR A OMISSÃO APONTADA, MANTENDO O RESULTADO DO JULGADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189731-14.2017.4.02.5113/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: VANESSA APARECIDA BALBINO TITONELI (RÉU) 
ADVOGADO: SEBASTIAO ANTONIO MORAIS LEMOS (OAB RJ133296) 

APELANTE: JOAO CARLOS ZAMBONI NETTO (RÉU) 
ADVOGADO: SEBASTIAO ANTONIO MORAIS LEMOS (OAB RJ133296) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FORAM CONDENADOS 
OS RÉUS, EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007781-18.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ASA BRANCA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 



APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032791-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ANGELO ANTONIO LIMA LITTERIO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044520-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: ANA MARIA NUNES ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VANIA DE OLIVEIRA FERREIRA ROMANO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: YVONNITA FERREIRA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SONIA MANZANO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SUELI MARIA DOS SANTOS DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DAS AUTORAS (ANA MARIA NUNES ROCHA; SONIA MANZANO; SUELI MARIA 
DOS SANTOS DA ROCHA; VANIA DE OLIVEIRA FERREIRA; E YVONNITA FERREIRA 
MARTINS), MAJORADA A CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA 
FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-87.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA PRACA CARIOCA 2002 LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO EXEQUENTE (CRF-RJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004270-22.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA ORNELAS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO EXEQUENTE (CRF-RJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001165-97.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ANDRE LUIS MOITA DE BARROS 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EMBARGANTE, MANTENDO A SENTENÇA NA INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-89.2009.4.02.5110/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 



PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA LIDIFARMA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CRF/RJ, DEIXANDO DE APLICAR O ART. 85, §11º, DO CPC/2015, EIS QUE NÃO 
HOUVE CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA ORIGEM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501335-42.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: CORRETORA DINNE DE MERCADORIAS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 1ª REGIÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214069-88.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122) 

APELANTE: SAMEDIL - SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICO S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARINA MINASSA MANZANO (OAB ES020978) 
ADVOGADO: FABIANO CARVALHO DE BRITO (OAB ES011444) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARITO 85, §11, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016553-04.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: VILMA DA SILVA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: ARTHUR RODRIGUES NETO (OAB RJ208229) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, TENDO 
EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000729-90.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: SUELEN PEREIRA DA ROCHA (EMBARGANTE) 



ADVOGADO: RAFAEL SONNEWEND ROCHA (OAB SP271826) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO RESPECTIVO 
CRÉDITO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA À 
EMBARGANTE/APELANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052508-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: HELIO RICCI LOPES JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: WAGNER DE MELLO RICCI (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: JARBAS FERNANDES CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LUCIANE DE MELLO RICCI FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074838-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: REGINA CELIA ARAUJO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO SILVA (OAB RJ122450) 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11, DO CPC, DETERMINO A 
MAJORAÇÃO EM 1% DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059378-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 



APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004608-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, JULGANDO-O PREJUDICADO, TENDO EM VISTA JÁ TER 
OCORRIDO O JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ESTA 8ª TURMA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009963-51.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 130) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ANTONIO FERNANDO PINANGE SOARES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ALBERTO BEZERRA LUIZ 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: IDIVAL BARROSO DE CASTRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: BEATRIZ MASCARENHAS MADUREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ANTONIO FELIPE MACIEL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CORRENTE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DANDO-LHE PROVIMENTO PARA ANULAR A DECISÃO 
PROFERIDA NO PROCESSO DE ORIGEM, DETERMINANDO QUE SE AGUARDE A 
PRECLUSÃO QUANTO AO RESULTADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 0012117-
98.2018.4.02.0000, EM QUE RESTOU DECRETADA A ILEGITIMIDADE DA PARTE 
EXEQUENTE/AGRAVANTE, COM A CONSEQUENTE DETERMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE ORIGEM; COMUNIQUE-SE O JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ACERCA DA 
CORRENTE DECISÃO, BEM COMO DAQUELA PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 



0012117-98.2018.4.02.0000, TENDO EM VISTA QUE NÃO CONSTA SUA ANEXAÇÃO À 
EXECUÇÃO AUTUADA SOB O N. 0032290-40.2016.4.02.5101. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011795-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

AGRAVANTE: LEONARDO BATISTA MARTINS 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011677-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SISEMBRA ENGENHARIA S A 
ADVOGADO: JOSE MEDEIROS DA SILVA JUNIOR (OAB RJ001728B) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO BARBOSA DA COSTA (OAB RJ138077) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012271-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 134) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALDENY FRANCISCA DE OLIVEIRA LOPES 

INTERESSADO: ANTONIO FERNANDES DE MELO 

INTERESSADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO DE MELO 

INTERESSADO: MARLUCE PRAZER LUCAS DOS SANTOS 

INTERESSADO: MARIA HELENA MARQUES DA SILVA CAMPOS 

INTERESSADO: ALDINA DE FIGUEIREDO CUNHA 

INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS FIDELIS ABRANTES 

INTERESSADO: MARIA JOSE ALVES LEITE 

INTERESSADO: ANA MARONITA JOSE PEREIRA SOUZA 

INTERESSADO: REGINA SALES LEMOS OLIVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FIXAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
SOBRE O VALOR DEVIDO EM DESFAVOR DA CEF, NA FORMA DO § 1º DO ART. 523 DO CPC. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013036-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 137) 

AGRAVANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS 
ADVOGADO: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA (OAB SP246785) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013284-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 139) 

AGRAVANTE: GUSTAVO MARCIO DO NASCIMENTO SANTOS 
ADVOGADO: JULIANA SANT'ANA GUIMARÃES MOURA (OAB RJ229248) 
ADVOGADO: STARLEI CALVOSA DA SILVA (OAB RJ224752) 
ADVOGADO: FERNANDA LOBO DA ROCHA (OAB RJ129503) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA DECLARAR A NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA PARA QUE OUTRA 
SEJA PROFERIDA OBSERVANDO-SE OS TERMOS DO PEDIDO FORMULADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012442-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: RENATO FERREIRA GIORNO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012995-64.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 144) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CARMELITA ARAUJO DOS SANTOS 

INTERESSADO: EDILMAR MACEDO MIRANDA 

INTERESSADO: LAZARA RODRIGUES DOS SANTOS GUIMARAES 

INTERESSADO: MARIA DO AMPARO DE SOUSA 

INTERESSADO: JOAO BOSCO DA SILVA 



INTERESSADO: DIRCE GLORIA DE ALMEIDA ANDRADE 

INTERESSADO: IARA HELENA TEIXEIRA QUEIROZ 

INTERESSADO: MARIA ANTONIA TOLENTINO PEREIRA DA SILVA 

INTERESSADO: MARIA HELENA DA CRUZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, RECONHECER 
A LEGITIMIDADE DO PATRONO DA PARTE AUTORA PARA EXECUTAR OS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA DE 5% (CINCO POR CENTO) FIXADOS SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO DE CADA EXEQUENTE, NA FORMA ESTABELECIDA NA AÇÃO COLETIVA 
TRANSITADA EM JULGADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011889-67.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 146) 

AGRAVANTE: IGOR LIMA LASHERAS DE NIJS 
ADVOGADO: JULIANA GONCALVES MAGALHAES (OAB RJ153788) 
ADVOGADO: SANDRO PINTO SAINT'CLAIR (OAB RJ139145) 
ADVOGADO: VIVIANE DA PENHA GONCALVES VIEIRA EZEQUIEL (OAB RJ128955) 
ADVOGADO: ADONEL SANTOS MAGALHAES (OAB RJ071190) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001222-
93.2007.4.02.5002/ES (PAUTA: 150) 

APELANTE: LENA ATHAYDE VELOSO MADUREIRA 
ADVOGADO: UBALDO MOREIRA MACHADO (OAB ES004819) 
ADVOGADO: RENATO PIZZOLATO (OAB ES006239) 
ADVOGADO: TEREZA CRISTINA MACHADO (OAB ES016498) 

APELANTE: DELTA MADUREIRA FILHO 
ADVOGADO: UBALDO MOREIRA MACHADO (OAB ES004819) 
ADVOGADO: RENATO PIZZOLATO (OAB ES006239) 
ADVOGADO: TEREZA CRISTINA MACHADO (OAB ES016498) 

APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO APELO 
DA PARTE RÉ E DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DO DNIT 
PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR QUE NOVA SEJA PROFERIDA APÓS A 
RETIFICAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, QUE DEVERÁ APURAR O VALOR DO IMÓVEL 
DESAPROPRIADO DESCONSIDERANDO EVENTUAL VALORIZAÇÃO DECORRENTE, DIRETA 
E INDIRETAMENTE, DA IMPLANTAÇÃO DO TRECHO DA RODOVIA NO QUAL SE 
LOCALIZA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5009878-
88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 



APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: JOSE MARCOS QUINTELLA 

APELADO: NOVA PRAXEDES DISTRIBUIDORA VETERINARIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: AURELIO ROCHA DOS SANTOS (OAB RJ122124) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 
ADVOGADO: EDSON NOGUEIRA DANTAS (OAB RJ205387) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO E À REMESSA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 485, 
VI, ANTE O RECONHECIMENTO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONDENO A PARTE 
AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012898-
64.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ELI PEIXOTO LIMA 
ADVOGADO: HELIO SILVA FILHO 

INTERESSADO: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA O FIM DE DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013306-
55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 153) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LUCIANA ALEXANDRE BATISTA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 2ª JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ PARA O JULGAMENTO DO 
FEITO PRINCIPAL. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE 
CONFLITO, NA FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVE-SE. 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013931-
89.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ROSEMERE DOS SANTOS SILVA PINTO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O 
MM. JUÍZO DO 2ª JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ PARA O 
JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013642-
59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 155) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ANTONIA MARIA MARINHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O DO 01º 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO-RJ, DETERMINANDO SEJA DADA 
CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO CONFLITO, A TEOR DO ARTIGO 197, § 
2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, E 
BAIXANDO-SE OS AUTOS APÓS DECORRIDO O PRAZO RECURSAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013769-
94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 156) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LUCIA FRANCISCA DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 



ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O 1º 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013332-
53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 157) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 19ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: JUSSARA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: LEANDRO MENDES BARRETO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA O FIM DE DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O 10O. 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS 
JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO. PRECLUSA A DECISÃO, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVE-SE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5003108-76.2020.4.02.5102/RJ (PAUTA: 
158) 

PARTE AUTORA: EDUARDO SALGE DA FONSECA E CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDUARDO SALGE DA FONSECA E CUNHA (OAB RJ208503) 

PARTE RÉ: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

PARTE RÉ: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF-UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5040305-68.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
159) 

PARTE AUTORA: ROBERTA FIGUEIREDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUILHERME JANUZZI MARQUES CORREA (OAB RJ225103) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, MANTENDO A SENTENÇA NA INTEGRALIDADE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008048-56.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
160) 

PARTE AUTORA: VERA LUCIA GOMES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SAMARA SERRA DA SILVA (OAB RJ121843) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: ANALIA LUCIANO SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161059-31.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 163) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE 
- IFFLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANA LUCIA MUSSI DE CARVALHO CAMPINHO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: CARLOS ARISTOCLES CARVALHO FIGUEIREDO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: CESAR LUIZ DE AZEVEDO DIAS 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: DENISE COSTA DE BRITO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: SUZANA DA HORA MACEDO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: CARLOS ARTUR DE CARVALHO AREAS 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: EGNALDO DE SOUZA ALMEIDA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: ROGERIO ATEM DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: SAID SERGIO MARTINS AUATT 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

APELADO: SERGIO ASSIS GALITO DE ARAUJO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA, 
E MAJORAR OS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS NO MONTANTE DE 1% (UM POR 



CENTO) QUE SERÁ SOMADO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTERIORMENTE 
ARBITRADOS PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, CPC/15. MANTIDAS AS 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DO ACÓRDÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015513-52.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 164) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: ROGERIO LIMA 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500188-03.2015.4.02.5113/ (PAUTA: 165) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 

APELADO: NELSON ESPINDOLA DE AGUIAR 
ADVOGADO: EDUARDO LANGONI DE OLIVEIRA (OAB RJ069889) 

APELADO: CHURRASCARIA E RESTAURANTE BARAO DE PARAIBA DO SUL LTDA 
ADVOGADO: FERNANDO MATIOLI VERISSIMO SILVA (OAB RJ169843) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-82.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 166) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO DE 
EVENTO 25, ACRESCENDO-LHE A FUNDAMENTAÇÃO ORA ESBOÇADA, RESTANDO, 
ENTRETANTO, INALTERADO O RESULTADO DO DECISUM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135908-84.2015.4.02.5117/RJ (PAUTA: 167) 



INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: ROSANGELA BATISTA DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E MANTER O ENTENDIMENTO EXTERNADO NO ACÓRDÃO EVENTO 21, 
ACRESCENTADA PELO ACÓRDÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EVENTO 
50, NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014646-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ACILA DE ALMEIDA BIANNA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MATHEUS MOREIRA BASTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARLENE DO NASCIMENTO DA CRUZ JACURU (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: DINORA DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ROSA MARIA RODRIGUES MORAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022507-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DAYSE DOS SANTOS OLIVEIRA GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOSE EDELFONSO FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: NILZA PINHEIRO DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: EMILIA BERNARDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA INES LEITE DE ANDRADE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015506-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDARME DA SILVA RAMOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: PEDRO PAULO BARBOZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MAURICIO ABDON MONTEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GELSON DE LIMA CANDIDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VIVIANE SANTOS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039801-33.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: DILMA CARLA DE ABREU DA SILVA (EXECUTADO) 

APELADO: D'QUALITY SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI (EXECUTADO) 

APELADO: RENATO ANIBAL CRUZ DA SILVA JUNIOR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045806-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EMBARGADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: MARIA ESTELA PUGLISI MUNHOZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ISABELA GOMES NUNES (OAB RJ216551) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0138860-07.2017.4.02.5104/RJ (PAUTA: 173) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 
PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 

APELANTE: RENATO DE AVELLAR BARRETO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO GUIMARAES DA COSTA (OAB RJ189130) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, TÃO 
SOMENTE PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS, MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039357-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 174) 

APELANTE: ISABEL APARECIDA DA SILVA MANNARINO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIS ROBERTO MANNARINO (OAB RJ127322) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O ACORDO 
APRESENTADO NO EVENTO 10 E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO, EXTINGUINDO O 
FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 487, INCISO III, ALÍNEA "B", DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030305-77.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 175) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA AUXILIADORA DE JESUS TRIGUEIROS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO FERNANDES DO COUTO (OAB RJ089664) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-57.2014.4.02.5106/RJ (PAUTA: 177) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DANIEL CARVALHO ZOEGA 
ADVOGADO: RICARDO CARVALHO ZOEGA (OAB RJ131804) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054819-87.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CARLOS HUMBERTO MARTINS 
ADVOGADO: CARLOS HUMBERTO MARTINS (OAB MG053821) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159612-43.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 179) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - PROCON RJ 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 
PROCURADOR: FABIO PICANCO DE SEIXAS LOUREIRO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059128-20.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: JOAO RODRIGUES DE FREITAS 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO MOUTA MOREIRA (OAB DF018275) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO PICORELLI DE OLIVEIRA MOUTA (OAB SP312942) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049800-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 181) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ANS E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, SEM ALTERAR O RESULTADO DO JULGAMENTO, 
MANTENDO AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO DECISUM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014300-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELISIO DE ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHE EFEITOS 
INFRINGENTES E MODIFICANDO O ACÓRDÃO EMBARGADO PARA DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA DE EVENTO 3 ? JFRJ E DETERMINANDO O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5067509-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 185) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANGELA CECILIA DE ALMEIDA BRITTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CLAUDIA MARQUES MATIUSSI (OAB SP431008) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
AERONÁUTICA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062247-18.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 186) 

APELANTE: JEAN FELIPE SOUZA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O 
AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15, RESTANDO 
SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA AO 
AUTOR (EVENTO 04 - JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022512-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188) 

APELANTE: CLAUDIA REGINA BRANDAO DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MILTON MATTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MILTON JOSE DA SILVA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARCIA DE OLIVEIRA CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MONICA MACHADO RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 50 - JFRJ, INTEGRADA PELA SENTENÇA 
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (EVENTO 70 - JFRJ) POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017288-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189) 

APELANTE: APARECIDA GONCALVES DO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: EDIR MARTINS FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: CRISTIANE NEVES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA DO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: FRANCISCO PAULO DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DA 
APELAÇÃO, E NESTA PARTE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 
125 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017168-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 190) 

APELANTE: ANGELA DOS SANTOS PAIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO SOARES FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EDNA DA SILVA REIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VILMA MODENA TELLES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DA 
APELAÇÃO, E NESTA PARTE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 
96 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002660-71.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 191) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: L.J.DO ESPIRITO SANTO SERVICOS E COMERCIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RAQUEL PAES DE SOUZA (OAB RJ220635) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037629-84.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 192) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIO CARLOS ALEXANDRINO COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOSE ANTONIO DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARILEA DA SILVA TRISTAO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: HELENA MACEDO MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JORGE ADILSON LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013957-47.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 193) 

APELANTE: FRANCISCA ARAUJO DE MELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 



ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA GERALDA SILVA FONSECA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE FERREIRA DE CASTRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: IVONE JACINTA DA SILVA ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SUELI GONCALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 33 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027029-38.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 194) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: GAM TECNOLOGIA, INFORMATICA E SERVICOS EIRELI (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069462-23.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 195) 

APELANTE: AROLDO PINTO DE OLIVEIRA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607) 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263) 
ADVOGADO: REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008397-67.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 196) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ELDA MARCIA MORAES SPEDO 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012185-89.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 197) 

AGRAVANTE: ARISTOTELES NERES RAMOS 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011572-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 198) 

AGRAVANTE: MARIA LUIZA RAMOS TEIXEIRA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004878-84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 199) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO 
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 
PROCURADOR: ROGERIO PIRES JANUARIO 

AGRAVADO: VALERIA CABRAL BARBOSA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009139-92.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 200) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014327-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 201) 

AGRAVANTE: WAGNER SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014169-11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 202) 

AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS AMORIM 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008310-48.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 203) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE IMBE 
ADVOGADO: EDSON PEREIRA NEVES (OAB RS06448B) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011596-34.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 205) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LOURDES SCOBINO MESSIAS 
ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA CORTES FREITAS (OAB RJ162223) 
ADVOGADO: OTAVIO BARBOSA CORTES FREITAS (OAB RJ026569) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE MULTA DIÁRIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011939-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 206) 

AGRAVANTE: ISABELLY DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: MATHEUS AZEVEDO ALVES (OAB RJ219705) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA (OAB RJ175229) 

AGRAVADO: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES 
PROCURADOR: ALEX RIBEIRO CABRAL 
PROCURADOR: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO 
BENEDITO PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010522-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 207) 

AGRAVANTE: JOUBERT QUEIROZ D AGUIAR SILVA 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB RJ178575) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009626-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 208) 

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009199-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 209) 

AGRAVANTE: NEWSON REIS MONTEIRO 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 
ADVOGADO: SONIA ANANIAS CITELE JARDIM (OAB RJ080778) 

AGRAVADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008283-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 210) 

AGRAVANTE: ANGELA TEIXEIRA PESSANHA VILLAS BOAS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: NILTON GODINHO TELLES 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: ADEMIR RAMOS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DOS SANTOS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: SANT CLAIR TAVARES 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007730-81.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 211) 

AGRAVANTE: VALERIA BALBINO PEREIRA 
ADVOGADO: MARA POSE VAZQUEZ (OAB RJ078247) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002994-20.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 212) 

AGRAVANTE: MONINNA COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
ADVOGADO: BRINY ROCHA (OAB ES029039) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FUNDO DE GARANTIA DE OPERACOES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007685-77.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 213) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MARCIA VALENCA DA SILVA SOUZA 

AGRAVADO: MARCIA VALENCA DA SILVA SOUZA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004609-45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 216) 

AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO 
O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO 
INCIDENTE. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009135-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 217) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ISAAC VICTOR CRUZ 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

AGRAVADO: RUTH HATOMI HORISAWA 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

AGRAVADO: SONIA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

AGRAVADO: JOSE FRANCISCO PINTO 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

AGRAVADO: SANDRA COSTA NEVES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008254-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 218) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LAIS MELLO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008124-88.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 219) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS CALDEIRA 
ADVOGADO: ROBERTA CRISTINA GOMES MOREIRA (OAB RJ173831) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5041346-
41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 220) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MUNICIPIO DE BRUMADINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA (OAB DF029502) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5042271-
03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 222) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUIZ FERNANDO TABOADA (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA TABOADA (OAB RJ112466) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0224593-
47.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 223) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELIANA PIRES ALEIXO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CESAR JOSE MELLO (OAB RJ096449) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIARIA FEDERAL - 
POLÍCIA FEDERAL/RJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025204-
62.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 224) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 



APELANTE: JADERSON CORREA DOS PASSOS 
ADVOGADO: JULIO CESAR SOARES (OAB RJ118711) 
ADVOGADO: DEBORA FANTESIA DOS SANTOS (OAB RJ127625) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DANDO PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO 
DA PARTE AUTORA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001452-64.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 
225) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: FERNANDA MARVILA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351) 

PARTE RÉ: REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO - ESPÍRITO SANTO - 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RODRIGO FORTUNATO PINTO (OAB ES012703) 

PARTE RÉ: UNIAO SOCIAL CAMILIANA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RODRIGO FORTUNATO PINTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084133-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: ROGERIO FABIANO DA ROCHA PITA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E, DE OFÍCIO, 
DETERMINAR A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, 
OBJETIVANDO PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO QUE 
FOI SECUNDADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO INTERPOSTA , O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511687-64.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: INVESTDATA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO CORECON-RJ PARA ANULAR A 
SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-38.2009.4.02.5001/ES (PAUTA: 15) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 
– CREA/ES (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

APELADO: CARMILTON RODRIGUES SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS 
AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014766-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(AUTOR) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 



APELADO: PLENO SAUDE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO PEREIRA DE FREITAS (OAB RJ086759) 
ADVOGADO: JOSE VINICIUS BENITEZ CASTRO DOS SANTOS (OAB RJ152508) 
ADVOGADO: FABRICIA DE BARROS BOMFIM (OAB RJ215332) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA, ANULANDO A SENTENÇA, 
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA INCLUSÃO DOS HERDEIROS DO 
EX-PACIENTE NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
ACIMA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR EM PARTE A 
SENTENÇA DE EVENTO 31 - JFRJ, MANTENDO A EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DECLARATÓRIO E JULGANDO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO PARA DETERMINAR QUE A RÉ FORNEÇA O PRONTUÁRIO DO 
FALECIDO ALCY LAUREANO, EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO AOS DADOS DE 
ATUAÇÃO DA PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM OBJETO DO PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR, DEVENDO O COREN-RJ MANTER O SIGILO SOBRE AS INFORMAÇÕES 
RECEBIDAS , NO QUE FOI SECUNDADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-58.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SILVIO RODRIGUES (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 

APELADO: MARIA JOSE NAPOLITANO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 

APELADO: JOSE FRANCISCO FERRAO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 

APELADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 

APELADO: MARLENE CLEA DE BOMFIM (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE ANULAR A SENTENÇA PARA DETERMINAR A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL 
DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, JULGANDO PREJUDICADOS OS PRESENTES EMBARGOS À 
EXECUÇÃO E, POR CONSEGUINTE, A APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
DA APELAÇÃO E, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO (AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO), E SEUS 
CORRESPONDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, JULGANDO PREJUDICADO O MÉRITO DO 
RECURSO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, ANULAR A SENTENÇA PARA 
DETERMINAR A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, 
OBJETIVANDO PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, 
JULGANDO PREJUDICADOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO E, POR 



CONSEGUINTE, A APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, 
NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO 
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, 
PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO 
SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA 
HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 
942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002689-36.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 48) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO 
SANTO – CREA/ES 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

AGRAVADO: ELIMAR DIMAS 
ADVOGADO: JANINE ROLDI MAMEDE (OAB ES027209) 
ADVOGADO: SUELLEN NEGRINI MATOS (OAB ES033946) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE MANTER O BLOQUEIO DA 
VERBA PENHORADA, DEVENDO O JUÍZO A QUO PROMOVER A INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONSTRIÇÃO , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A 
DECISÃO AGRAVADA, MANTER A PENHORA ON-LINE E DETERMINAR O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA, NOS TERMOS 
DO ART. 854, §3º, DO CPC/15 , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE MANTER O 
BLOQUEIO DA VERBA PENHORADA, DEVENDO O JUÍZO A QUO PROMOVER A INTIMAÇÃO 
DA PARTE EXECUTADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONSTRIÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005159-40.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 50) 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MOISES BRASIL COZER 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO DNPM, PARA 
DETERMINAR A RESTRIÇÃO SOBRE OS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA PARTE 
EXECUTADA, POR INTERMÉDIO DO SISTEMA RENAJUD, ATÉ O PAGAMENTO DA DÍVIDA 
OBJETO DA EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO 



AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO DNPM, PARA DETERMINAR A RESTRIÇÃO 
SOBRE OS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA PARTE EXECUTADA, POR INTERMÉDIO DO 
SISTEMA RENAJUD, ATÉ O PAGAMENTO DA DÍVIDA OBJETO DA EXECUÇÃO FISCAL 
ORIGINÁRIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006357-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 52) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

AGRAVADO: SILVESTRE LUIZ PEREIRA CERQUEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012786-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: MIPE SERVICOS DE MANUTENCAO, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 
ADVOGADO: FABIANO DA SILVA LIMA (OAB RJ107733) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAMILA MARTINS BEZERRA 
ADVOGADO: FABIANO DA SILVA LIMA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A RELATORA, NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013620-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LUIZ REYNALDO GUALTER BASTOS 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013615-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JOSE CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013613-09.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: OSEAS GODOY JUNIOR 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013575-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



AGRAVADO: CLECIO LIMA CARNEIRO 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012108-80.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DE MELLO RODRIGUES (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, 
CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) 
ADVOGADO: MANOELA MARTINS SANTOS (OAB RJ162422) 

AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS DE MELLO RODRIGUES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 
110, 8.213/91) 
ADVOGADO: MANOELA MARTINS SANTOS (OAB RJ162422) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A 
APRECIAÇÃO DO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO 
RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011662-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: LUANA DE ALENCAR ROSA QUEIROZ 
ADVOGADO: PEDRO PAULO CALDERARO DE OLIVEIRA (OAB RJ196061) 

AGRAVADO: RODRIGO DA SILVA QUEIROZ 
ADVOGADO: PEDRO PAULO CALDERARO DE OLIVEIRA (OAB RJ196061) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: THOPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO: GABRIEL RIBEIRO PESSOA 



ADVOGADO: IGOR MACHADO DE MELLO FAIA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM 
APRECIAÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC/15, POR ILEGITIMIDADE 
PASSIVA, EM RELAÇÃO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, DETERMINANDO A 
REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL PARA O REGULAR PROCESSAMENTO E 
JULGAMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS ENTES , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DE 
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC/15, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA, EM 
RELAÇÃO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, DETERMINANDO A REMESSA DOS 
AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL PARA O REGULAR PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO 
FEITO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS ENTES. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009066-57.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

AGRAVADO: BRUNO VILLELA BARRETO BORGES 
ADVOGADO: RAFAELLA MARCOLINI (OAB RJ119560) 

INTERESSADO: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO (ASSISTENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, RECONHECENDO A "DESNECESSIDADE DA 
REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL EM VOGA", DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012517-
84.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLAUDIA CONCEICAO ALMEIDA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERVAL DO PASSO BARCELLOS (OAB RJ074509) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL PARA, TÃO SOMENTE, RECONHECER A PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS 
ANTERIORMENTE AO QUINQUÊNIO QUE PRECEDEU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, 
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS DEMAIS ASPECTOS, DA DIVERGÊNCIA 



INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE 
JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO DISPOSTO NOS 
ARTIGOS 319, III, C/C 485, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, CONDENANDO A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, 
RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA À 
DEMANDANTE NO EVENTO 04 DOS AUTOS DE ORIGEM , NO QUE FOI SECUNDADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022731-03.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MATHEUS MORAIS SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES 
OS PEDIDOS. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS INVERTIDA, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA ANTE A GRATUIDADE DEFERIDA NO EVENTO 3 , E O 
VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5006322-
78.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: AIDA CRISTINA ABREU LOPES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIANE HELENA MADEIRO BALESTIERI (OAB RJ156395) 
ADVOGADO: ALESSANDRA BALESTIERI OSTROVSKY (OAB RJ178717) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR INTERPOSTA, E AO 
APELO DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE 



O PEDIDO, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS QUE, EM RAZÃO DO 
BAIXO VALOR DADO À CAUSA (R$ 1.000,00), FIXO POR EQUIDADE EM R$ 1.500,00 (MIL E 
QUINHENTOS REAIS). OPORTUNAMENTE, AUTUE-SE A REMESSA NECESSÁRIA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORARIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011574-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: VALMI DA SILVA MUNIZ (AUTOR) 
ADVOGADO: CAIO CESAR TURNES CYTRANGULO (OAB RJ222740) 
ADVOGADO: JOSE VICTOR MORAES DE BARROS PEREIRA (OAB RJ147273) 
ADVOGADO: MARISOL TURNES PAZOS (OAB RJ184446) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA JULGAR PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E CONDENAR A CEF 
AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 4.336,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS), A SER ACRESCIDO DOS JUROS LEGAIS E DEVIDAMENTE CORRIGIDO A PARTIR DA 
DATA DE CADA SAQUE E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, FIXANDO-A NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A SER ACRESCIDA DOS 
JUROS LEGAIS E DEVIDAMENTE CORRIGIDA A PARTIR DESSA DATA. DIANTE DA 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR, CONDENO AINDA A CEF AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS E DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS NO VALOR DE 10% SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 85, §2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO 
À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A 
PRETENSÃO AUTORAL, E CONDENAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) AO 
PAGAMENTO DE R$ 4.336,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) A TÍTULO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, A SER ACRESCIDO DOS JUROS LEGAIS E 
DEVIDAMENTE CORRIGIDO A PARTIR DA DATA DE CADA SAQUE INDEVIDO NA CONTA 
DO AUTOR , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071084-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: LAURA GOMES DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ210510) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O ORA APELANTE EM 1%, NOS 
TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC, 
DEVENDO O RECOLHIMENTO DA TOTALIDADE DOS HONORÁRIOS, CASO OCORRA, SER 



DESTINADO AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO 
ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA DA 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 
E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 (TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. 
DES. FED. MARCELO PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019), DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, 
CONDENANDO A UNIÃO FEDERAL A ABSTER-SE DE PRATICAR QUALQUER ATO DE 
REDUÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO DA AUTORA, UMA VEZ QUE OCORREU A 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVER O ATO, ASSIM COMO, CONDENÁ-LA À DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES POR VENTURA JÁ DEDUZIDOS DE SEUS PROVENTOS, ACRESCIDOS DE 
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, CALCULADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI 
9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/09, E CORREÇÃO MONETÁRIA, QUE 
DEVERÁ INCIDIR SOBRE CADA PRESTAÇÃO A PARTIR DA DATA DE CADA DESCONTO 
INDEVIDO, OBSERVADOS OS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA 
JUSTIÇA FEDERAL. CONDENO, AINDA, A RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI 
CONDENADO O ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC, DEVENDO O RECOLHIMENTO DA 
TOTALIDADE DOS HONORÁRIOS, CASO OCORRA, SER DESTINADO AOS COFRES 
PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO ENTENDIMENTO JÁ 
PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 
(TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. DES. FED. MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019).CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135900-37.2015.4.02.5108/RJ (PAUTA: 128) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MOEMA APOLINARIO FERREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: RALPH DOS SANTOS GUIMARÃES JUNIOR (OAB RJ228793) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, A FIM DE, REFORMANDO A 
SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE 
VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO DOENÇA, COM ACRÉSCIMO DE 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. NA FORMA DO ART. 85, §2º DO NCPC, FACE À 
SUCUMBÊNCIA DA PARTE RÉ, CONDENO-A AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 



GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000524-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 136) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAGNUS AUGUSTUS C. DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADO: TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO LTDA 
ADVOGADO: MARCELLO ALFREDO BERNARDES (OAB RJ067319) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DESPROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINOU DA 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO EM FAVOR DE UMA DAS 
VARAS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SÃO PAULO E, DE CONSEGUINTE, REVOGO A MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE 
PROFERIDA QUE DEFERIU A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, NO QUE 
FOI SECUNDADO PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO O JULGAMENTO FOI SUSPENSO, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS 
AO GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER PARA 
VOTO DE MÉRITO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011981-45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 140) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: NOELY BARROSO 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A 
DECISÃO AGRAVADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS PARA QUE HAJA A 
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DE LIQUIDAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A 
FIM DE VIABILIZAR REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO 
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A DECISÃO AGRAVADA E DETERMINAR O 
RETORNO DOS AUTOS PARA QUE HAJA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DE 
LIQUIDAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A FIM DE VIABILIZAR REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012031-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 141) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JORGE JOSE DE FREIRE 



ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: ZELI COSTA DE FREIRE 

AGRAVADO: JOSE LUCAS FREIRE FILHO 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, DIANTE DA ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL, DIANTE DA ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013089-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 145) 

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

AGRAVADO: HELIENE MARIA DE SOUZA BEZERRA 
ADVOGADO: KARINA DE MENDONCA LIMA (OAB RJ133475) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 
ADVOGADO: THAIS TOSTES LINHARES (OAB RJ220279) 
ADVOGADO: RAFAEL CALAZANS NOGUEIRA (OAB RJ223466) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, 
RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO EXECUTADO, 
DETERMINAR QUE A PARTE EXEQÜENTE PROCEDA À EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, CONVOLANDO O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , 
E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE 
PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO EXECUTADO, DETERMINAR QUE A PARTE 
EXEQÜENTE PROCEDA À EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, 
CONVOLANDO O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-
SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5021287-
95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ACACIO GERALDO DE CARVALHO (AUTOR) 



ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UFRRJ 
PARA, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA (EVENTO 26): (1) JULGAR IMPROCEDENTES 
OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL; E (2) CONDENAR O AUTOR, ORA APELADO, AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 EM 02.04.2019, DATA DO 
AJUIZAMENTO), COM FULCRO NO ARTIGO 85, § 2º, CPC/2015, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014238-59.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALESSANDRA CARNEIRO DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: FERNANDO DE JESUS CARRASQUEIRA (OAB RJ027400) 
ADVOGADO: RODRIGO E SILVA ARAUJO (OAB RJ123841) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 15, 
NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, COM 
RESSALVA DE ENTENDIMENTO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, REFORMANDO O ENTENDIMENTO EXTERNADO NO V. 
ACÓRDÃO ANTERIORMENTE PROLATADO, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 15.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM 
ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS 
NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES 
AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME 
DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 10/12/2020, às 12:59 
horas, tendo sido julgados da totalidade 189 processos. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020. 
 


